
Minas Gerais  diário do executivo sábado, 18 de Fevereiro de 2023 – 19 
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .104, de 14 de fevereiro de 2023, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 4 .012, de 17 de novembro de 2022 que aprova a lista das obras 
classificadas e não classificadas, bem como as habilitadas, habilitadas 
parcialmente e não habilitadas, conforme previsão do Anexo Único 
da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .842 de 14 d junho de 2022 que 
aprova critérios de habilitação e classificação dos municípios do 
Estado de Minas Gerais para recebimento de incentivo estadual para 
financiamento da construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
rESoLvE:
Art . 1º - Alterar o parágrafo único do Art . 7º da resolução SES/MG 
nº8 .456, de 17 de novembro de 2022, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art . 7º ( . . .)
Parágrafo único - Permanecem com o status habilitada parcialmente 
as obras que estão
aguardando Parecer favorável da vISA estadual e DIFE até a data de 
31/03/2023 . A partir dessa data,
as obras que não possuírem de aprovação da vISA e/ou DIFE serão 
consideradas como não habilitadas.” (nr)
Art . 2º - Alterar o Art . 8º da resolução SES/MG nº 8 .456, de 17 de 
novembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação .
“ Art . 8º - Para as obras que permanecerem com status de habilitada 
parcialmente fica previsto para o ano de 2023 a contemplação de 
novas obras, as quais serão selecionadas dentre aquelas que forem 
consideradas habilitadas até a data de 31/03/2023, respeitando os 
critérios de desempate previstos no Art . 12 da presente resolução 
caso o número de obras habilitadas seja maior que a disponibilidade 
orçamentária .
Parágrafo único - A SES/MG divulgará o resultado da habilitação no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais/DOE-MG a partir de 01 de 
abril de 2023.” (nr)
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .105, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
3 .979, de 19 de outubro de 2022, que aprova as regras gerais para o 
incentivo financeiro, acompanhamento, controle e avaliação do Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD) do Programa Melhor em Casa no âmbito 
do Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios  de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 4 .183, de 1º de dezembro de 2022, que 
habilita Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) 
e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado 
ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) de Estados 
e Municípios;
- a resolução de Diretoria Colegiada (rDC) da Agência Nacional de 
vigilância Sanitária (ANvISA) n°11, de 26 de janeiro de 2006, que 
dispõe sobre o regulamento Técnico de Funcionamento de Serviços 
que prestam Atenção Domiciliar;
- a necessidade de alteração do Anexo I para inclusão do SAD do 
município de Medina no elenco de beneficiários dessa Deliberação;
- a necessidade de ampliação do escopo de itens para execução 
financeira referente a contrapartida estadual de custeio para o Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD) do Programa Melhor em Casa; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG 
n° 3 .979, de 19 de outubro de 2022, que aprova as regras gerais de 
repasse, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro 
de cofinanciamento do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) do 
Programa Melhor em Casa no âmbito do Estado de Minas Gerais, com 
a inclusão dos municípios de Itabira e Medina, nos termos do Anexo 
Único  desta  Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .105, DE 14 
DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib ) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .602, DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 .
Altera a resolução SES/MG n°8 .390, de 19 de outubro de 2022, que 
estabelece as regras gerais para o incentivo financeiro, acompanhamento, 
controle e avaliação do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) do 
Programa Melhor em Casa no âmbito do Estado de Minas Gerais .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .105, de 14 de fevereiro de 2023, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
n° 3 .979, de 19 de outubro de 2022, que aprova as regras gerais para o 
incentivo financeiro, acompanhamento, controle e avaliação do Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD) do Programa Melhor em Casa no âmbito 
do Estado de Minas Gerais .

rESoLvE:
Art . 1º - Alterar os Arts . 10 e 15 da resolução SES/MG nº 8 .390, de 19 
de outubro de 2022, que passam a vigorar com seguinte redação:
“Art. 10 - Fica definida a contrapartida estadual de custeio de 30% 
sobre o incentivo financeiro mensal federal por EMAD tipo I e tipo 
II em consonância com a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de 
setembro de 2017, para subsidiar as ações exclusivas ao Serviço  de 
Atenção Domiciliar  do Programa Melhor em Casa.” (nr)
( . . .)
“Art. 15 - Fica definido em R$ 23.414.400,00 (vinte e três milhões, 
quatrocentos e quatorze mil e quatrocentos reais) o valor anual total 
estimado do incentivo financeiro para o Serviço de Atenção Domiciliar 
-SAD do Programa Melhor em Casa .
§ 1º –o recurso estadual tratado nesse artigo será onerado por meio 
da dotação orçamentária nº 4291 .10 .302 .157 .4461 .0001 334141  10 .1 . 
(...)” (nr)
Art . 2º - Alterar os Anexos I e II da resolução SES/MG nº 8 .390, de 
19 de outubro de 2022, que passsam a vigorar conforme Anexos I e II 
desta resolução .
§1° - As inclusões mencionadas no caput deste artigo correspondem 
à inclusão de uma EMAD Tipo I para o município de Itabira e uma 
EMAD Tipo II para o município de Medina .
Art . 3° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExoS I E II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .602, DE 14 DE 
FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br ) .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .103, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 . 

 Aprova a alteração na Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .574, de 21 de 
outubro de 2021, que aprova o repasse de incentivo financeiro, em 
caráter excepcional, para fortalecimento das ações de enfrentamento da 
hanseníase em Centros de referência de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n .ºs 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual n .º 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .574, de 21 de outubro de 2021, que 
aprova o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, para 
o fortalecimento das ações de enfrentamento da hanseníase em Centros 
de referência de Minas Gerais;
- o Memorando .SES/SuBvS-SvE-DvCC-CH .nº 5/2023, de 30 de 
janeiro de 2023, contendo a justificativa para prorrogação dos prazos 
constantes no Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG no 3 .574, de 
21de outubrode 2021; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .574, de 21 de outubro de 2021, que aprova o repasse de incentivo 
financeiro, em caráter excepcional, para fortalecimento das ações de 
enfrentamento da hanseníase em Centros de referência de Minas 
Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .103, DE 14 
DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) . 

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .600, DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 . 
 Altera a resolução CIB-SuS/MG nº 7 .795, de 21 de outubro de 2021, 
que institui o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, 
para fortalecimento das ações de enfrentamento da hanseníase em 
Centros de referência de Minas Gerais .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
 - a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
 - a Lei Complementar n .º 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º doart . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n .os 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .103, de 14 de fevereiro de 2023, 
que aprova a alteração na Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .574, de 21 
de outubro de 2021, que aprova o repasse de incentivo financeiro, em 
caráter excepcional, para fortalecimento das ações de enfrentamento da 
hanseníase em Centros de referência de Minas Gerais .
rESoLvE:
 Art . 1º - Alterar o Art . 7º da resolução SES/MG nº 7 .795, de 21 de 
outubro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 7º – Os recursos financeiros deverão ser utilizados pelos 
Municípios para execução do Plano de Ação para Enfrentamento à 
Hanseníase, em até 48 (quarenta e oito) meses contados a partir do 
recebimento do primeiro pagamento .
 ( . . .)
 § 2º – Ao final dos 48 (quarenta e oito) meses, os beneficiários serão 
avaliados conforme o indicador discriminado no Anexo III desta 
Deliberação, observadas as disposições da resolução SES/MG nº 
7.094/2020.”(nr)
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 . 
FáBIo BACCHErETI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAuDE
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .102, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 . 

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .544, de 22 de setembro de 2021, que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para 
o enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e 
Febre Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .544, de 22 de setembro de 2021, 
que aprova as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro, de 
forma complementar, para o enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela) no âmbito do Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .573, de 21 de outubro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .544, de 22 de setembro de 2021 que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para o 
enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e Febre 
Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .603, de 08 de novembro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .544, de 22 de setembro de 2021 que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para o 
enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e Febre 
Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .631, de 17 de novembro de 2021, 
que aprova o Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento 
das Arboviroses (PEC ArBo) para o Enfrentamento das Arboviroses 
Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela, para o período de 
dezembro de 2021 a novembro de 2023 e dá orientações para elaboração 
dos Planos Municipais de Contingência;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .703, de 06 de janeiro de 2022, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .631, de 17 de 
novembro de 2021, que aprova o Plano Estadual de Contingência para 
Enfrentamento das Arboviroses (PEC ArBo) para o Enfrentamento 
das Arboviroses Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela, para o 
período de dezembro de 2021 a novembro de 2023 e dá orientações 
para elaboração dos Planos Municipais de Contingência;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .802, de 19 de abril de 2022, que a 
alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .544, de 
22 de setembro de 2021, que aprova as ações estratégicas e o repasse de 
incentivo financeiro, de forma complementar, para o enfrentamento das 
Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela) no âmbito 
do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .973, de 19 de outubro de 2022, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .544, de 22 de setembro de 2021, que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para 
o enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e 
Febre Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências;
- a resolução SES/MG nº 7 .722, de 22 de setembro de 2021, que 
institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 7 .794, de 21 de outubro de 2021, que altera o 
Anexo II da resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, 
que institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 7 .838, de 08 de novembro de 2021, que altera 
o Anexo Iv da resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, 
que institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 7 .967, de 06 de janeiro de 2022, que altera a 
resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, que institui 
as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos municípios 
para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 8 .109, de 19 de abril de 2022, que altera a 
resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, que institui 
as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos municípios 
para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 8 .386, de 19 de outubro de 2022, que 
altera a resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, que 
institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela);
- a necessidade de alteração dos prazos estabelecidos, de forma a 
viabilizar a inserção dos documentos solicitados aos municípios 
para a execução da política pública e auxiliar no enfrentamento das 
Arboviroses para o período de 2022/2023; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 3 .544, de 22 de setembro de 2021, que aprova 
as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro, de forma 
complementar, para o enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais, e 
dá outras providências, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .102, DE 14 
DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .599, DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 .
Altera a resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, que 
institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela).
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;

- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .102, de 14 de fevereiro de 2023, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .544, de 22 de setembro de 2021, que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para 
o enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e 
Febre Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências .
rESoLvE:
Art . 1º - Alterar o Anexo II da resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de 
setembro de 2021, nos termos do Anexo I desta resolução .
Art . 2º - Alterar o Anexo III da resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de 
setembro de 2021, nos termos do Anexo II desta resolução .
Art . 3 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 . 
FáBIo BACCHErETI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE 

ANExoS I E II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .599, DE 14 DE 
FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) . 
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .106, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .673, de 10 de dezembro de 2021, que aprova o Projeto otimizaSuS 
vinculado ao Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais – valora Minas e dá outras providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .214, de 16 de setembro de 2020, 
que aprova as normas gerais, as regras, os critérios de elegibilidade 
e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, da 
Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora 
Minas;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .673, de 10 de dezembro de 2021, 
que aprova o Projeto OtimizaSUS vinculado ao Módulo Valor em 
Saúde da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
valora Minas e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .025, de 17 de novembro de 2022, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .673, de 10 de dezembro de 2021, que aprova o Projeto otimizaSuS 
vinculado ao Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais – valora Minas e dá outras providências;
- a Nota Informativa SES/SuBPAS-SrAS-DAHuE-vALor 3131/2022 
que trata da alteração do cronograma do eixo vinculado à metodologia 
de Grupos de Diagnósticos Relacionados – Projeto OtimizaSUS da 
Política de Atenção Hospitalar valora Minas, apreciada pela CIB-SuS/
MG na reunião ordinária ocorrida em agosto de 2022;
- a necessidade de estabelecer cronograma de repasse e monitoramento 
distinto referente a implantação do eixo vinculado à Metodologia de 
Grupos de Diagnósticos Relacionados do Projeto OtimizaSUS, para 
os hospitais contemplados na 1ª onda de implantação que já possuíam 
a metodologia implantada antes do projeto (Grupo 2 da resolução 
SES-MG nº 7 .925/2021); e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 3 .673, de 10 de dezembro de 2021, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação . 
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo refere-se 
à antecipação do Repasse 4 do eixo vinculado à Metodologia de Grupos 
de Diagnósticos Relacionados e definição de regra de monitoramento 
distinta, para os hospitais contemplados na 1ª onda do otimizaSuS e 
que já possuíam a metodologia implantada antes do projeto (Grupo 2 da 
resolução SES-MG nº 7 .925/2021), sendo estes:
I - Hospital regional de Barbacena Dr Jose Américo;
II - Hospital Sofia Feldman;
III - Complexo Hospitalar São Francisco;
Iv - Hospital João xxIII;
v - Hospital Infantil Joao Paulo II;
vI - Santa Casa de Belo Horizonte;
vII - Hospital risoleta Tolentino Neves
vIII - Hospital Eduardo de Menezes;
Ix - Hospital Metropolitano odilon Bherens (HoB);
x - Hospital universitário Ciências Médicas;
xI - Hospital Metropolitano Doutor Celio De Castro (HMDCC);
xII - Hospital São João De Deus;
xIII - Hospital Marcio Cunha; e
xIv - Hospital regional Antonio Dias .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .106, DE 14 
DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib ) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .603, DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 .
 Altera os Anexos v e vI da resolução SES/MG nº 7 .925, de 10 de 
dezembro de 2021, que institui o Projeto otimizaSuS vinculado ao 
Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais – valora Minas e dá outras providências . 
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando: 
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências; 
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde; 
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 
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